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DrPARTAMENTO Oe
CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

•4 ALBA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 041 2017

CONTRATANTE- ASSEMBLÉIA LEt.iSLATíVA DA BAHIA

CN.PJ. - Í4.674J37/0001-99

CONTRATADA - CLAND CONSTRUÇÃO ELOCAÇÃO LTDA -ME

C.N.P.J.

ENDEREÇO -

OBJETO -

VALOR -

PROCESSO

J8.793876/0001-44

EST. CAMPINAS DE PIRAJÁ, 85, LOJA, TÉRREO

41^725*4^^^ PIRAJÁ SALVADOR BAHIA CEP.

, empresa ESPECIALIZ.\DA PARAÍ XECUÇAO DE OBRA CIVIL DE SERMÇOS DE
1ECUPERAÇAO ESTRUTURAL, REFORMA E
I íNTURA DA GARAGEM DOS DEPUTADOS.

230.937,66 (DUZENTOS E TRINTA MIL
NOVECENTOS ETRINTA ESETE RE VIS ESFSSFNT4 F
SEIS CENTAVOS)

2017008481

LICIiAÇÃO - iJÍSPENSA N" 084/20 í7

VIGÊNCIA- 12 (DOZE) MESES
ASS1NATUR.4

DOTAÇÃO ORÇAMi NTÃRIA
ATIVIDADE - 3000

ELEMENTO - 3390.39

- A PARTIR DA DATA DE
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CEPARTAMENTO OE

CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

a4alba
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Pelo presente instrus lento, de um lado a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DA BAHI A, com sede à Av. Luiz Viana Filho, S/N, nesta Capital, inscrita
no CNPJ sob o n. " :4.674.337/0001-99, neste ato representada por seu Presidente
Deputado ÂNGELO CORONEL, doravante denominada CONTRATANTE e, de
outro lado, a emp. a CLAND CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA -ME
estabelecida à Est. Campinas de Pirajá, 85 loja, térreo, Campinas de Pirajá
Saívador/BA, inscrita no CNPJ sob o n. ^08.793.87670001-44, neste ato representado
pelo Sr. Carlos Emmanucl Santos Brandão, doravante denominada CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA

DA REGÊNCIA LEGAL

O presente Contrato -erá regido pela Dispensa n" 084/2017, publicado em súmula no
Diário Oficial do Es.ado da Bahia de 13/12/2017, do qual ele dccoiTC c o integra
independentemente d transcrição, pela Lei Estadual n" 9.433/2005, pela Lei federai
n° 8.666/93, com s modificações subsequentes, e, pela proposta comercial
apresentada pela Coc ratada e pelas seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA SEGLTVDA
DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto deste contr; o é contratação de empresa especializada para execução de
obra civil de ser\içcv de recuperação estrutural, reforma e pintura da garagem
dos Deputados, conibrme especificados no Anexo I da Tomada de Preços n. "
001/2017 e constante ;s) da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA no
aludido certame.

CLAUSULA TERCEIRA

D< t PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

Opresente Contato ti nvigência de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente
instiaimento, com o eumprlinento das obrigações oriundas do certame licitatório,
conseqüente pagamc lo do preço ajustado, podendo ser prorrogado por igual período
se assim for efetivan nte atestada a necessidade pelo Departamento de Engenharia e
Projetos.

O prazo de execução dos serviços, de até 60 (sessenta) dias, contados do recebiment
da Ordem de Serviço
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DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

A AL6A

CLAUSULA QUARTA
DA EXECUÇÃO l)í ) CONTRATO E DAOBRIGAÇÕES DA CONTR.\TADA

1 - A CONTRATAD \ se obriga a prestar os ser\ãços que ser^/em de objeto ao presente
Contrato mediante m[ o de obra própria e com materiais fornecidos por ela;

2 - A qualquer tempo a CONTRATADA se obriga a refazer, sem ônus de acréscimo
para a Contratante, 'S serviços julgados inadequados pelo órgão fiscalizador da
Contratante, comunic mdo-lhe evenmais deficiências em sua prestação e procedendo,
às suas expensas, a u das as con eções necessárias quando ocorrerem falhas, erros ou
omissões na execuçài do Contrato;

3 - A CONTRATA!) \ será obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade c.>m as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigida:, na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de
futuras e como co!:Jiçâo de pagamento, os documentos necessários, conforme
estabelece o Artigo i "6, inciso XVI da Lei 9.433/05;

4 - Os serviços seràr executados predominantemente à noite nos finais de semana e
feriados, de foima a t lo prejudicar o expediente administrativo;

5 - Todos os serviços deconentes desta licitação serão executados após o recebimento
da Ordem de Serviçr s ''O.S", expedida pelo Departamento de Engenharia e Projetos,
devidamente autoriz;. io pela Diretoria deAdministração daAssembléia Legislativa da
Bahia;

6 - A CONTRAT.AD \ se obriga, ainda a:

6.1- Apresentar para provação, até dois dias anteriores ao início dos serviços, juntoà
fiscalização, o Cron 'grama Físico —Financeiro detalhado, em parcelas, contendo
barras, percentuais . desembolso, com valores horizontais e verticais, simples e
acumulados, totaliza io horizontalmente por etapa de serviços, ficando reservado à
Assembléia Legislai i a o direito de proceder às alterações que julgar convenientes no
deconerda execuçài' dos serviços;

6.2 - Fornecer c colov irno local das obras/sciviços placa dc divulgação c identificação
da mesma, as quai serão confeccionadas de acordo orientação da Assembléia
Legislativa;

6.3 - Planejar as obns/serviços de forma a não interferir no andamento nonnaí das
atividades desenvob 'das no local e em seu entorno, e arcar com todas as despesas
decorrentes de eveni lais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de
iluminação;
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DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

•4 ALBA
6.4- Providenciar, às > idsexpensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários,
não só para a licitaç :o e assinatura do Contrato, como também para execução das
obras/serviços;

6.5 - Manter no locai das obras/serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão
feitas anotações diári; - referentes ao andamento dos ser\dços, qualidade dos materiais,
mão-dc-obra, etc., vorno também reclamações, advertências e principalmente
problemas de ordem técnica que requeiram em todas as vias, ficará em poder da
Assembléia LegislaiÍTa após a conclusão das obras/serviços;

6.6 - Obedecer às mmas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a
saiiibridade e a seguilaiça nos canteiros de serviços;

6.7 - Responder por »dos os ônus e obrigações concementes as legislações Fiscais,
Previdcnciária, trabd lista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de
trabalho:

6.8 - Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adotadas, por quaisqi cr danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em
razão da execução da obras/serviços;

6.9 - Executar todas as obras, sewiços e instalações de acordo com os projetos,
especificações e den .iis elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo
rigorosamente as Noi ias técnicas da ABNT edas concessionárias de serviços públicos,
assim como as deterr. niaçôes da Assembléia Legislativa e da legislação pertinente;
6.10 - Comunicar à Fi valização eproceder, às suas expensas, as coireções necessárias,
sempre que ocorrerei; talhas, enos ou omissões nos projetos, especificações e demais
elementos técnicos q le integram este Edital, assumindo integral responsabilidade e
ônus pela coiTeta execução de todos os seiviços. Tais correções somente serão
efetuadas com a apro ação da Fiscalização, que por sua vez consultara o (s) autor (res)
do (s) projeto (s), pa; efeito de autorização;

6.11 - Quando, por lotivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de
material similar ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a
mesma, através de !a idos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar
pela aprovação ou nà' do mesmo;

6.12 - Manter perma; aitemente no local das obras/serviços, equipe técnica suíiciente,
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma
perante a Fiscaíizaça' a re.s|X)nsab!lidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva,
inclusive com poderc para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que
se torne necessária;

6.13 - Manter no locxd das obras/seAÚços, além da equipe técnica retro mencionada,
aiixiliares necessário- lo perfeito controle de medidas epadrões, assim como promover
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às suas expeiisas e a ritério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a
serem empregados no serviços;

6.14 - Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras/serviços, em qualquer dia
ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de
ordem administrativa

6.15 - Reparar, corri, ir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as
suas expensas, obras/ >crviçüs objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções, resu rantes de execução irregular, do emprego de materiais, ou
equipamentos inadequados ou não correspondente às especificações:

6.16 - Retirar todo o entulho deconente da execução das obras/sewiços, deixando o
local totalmente limpo.

CLÁUSULA QUINTA
DOACOMRA> HAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 - A CONTRATANTE indicará prepostos devidamente qualificados para o
acompanhamento e a fiscalização dos sei*viços, competindo-lhes, em livre acesso, a
avaliação da qualida-. c dos trabalhos, do pessoal e dos materiais empregados, bem
como zelar pelo cump;emento regular do objeto do Contrato ereceber, definitivamente,
os serviços prestados

2- Todos os serviços ieconentes desta licitação serão fiscalizados pelo Departamento
de Engenharia e Proj . .os da Assembléia Legislativa da Bahia, obrigando-se a licitante
vencedora a assegurai- o livre acesso à fiscalização para que esta posse exercer
integralmente asua fi içào ecom ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados
aos sen/iços contratai.'as;

3- As comunicações entre fiscalização e a fatura contratada serão sempre por escrito.
Quando por necessid; Je ou conveniência dos serviços, houver entendimentos verbais,
estes serão regisíradiT por escrito no diário de obras;

4 - Ficam rcscnadr à Fiscalização o direito c a autoridade para resolver todo c
qualquer caso singul; ;, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas
Especificações, nos I'i ojetos, nas Leis, nas Noimas, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer for.n a, se relacione direta ou indiretamente com as obras/serviços em
questão e seus compf mentos.

5 - Afiscalização sei\! exercida no interesse exclusivo da Assembléia Legislativa, não
excluindo ou reduzi! do a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquc irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar
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DEPARTAMENTO E)E ALBA
CONTRATOS CCONVÊNIOS ASSEMBLDA LEGISLATIVA DA BAHIA

co-responsabilidade l! t Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seia
caracterizada a omissi! >funcional por parte destes.
6- Se aqualquer ten po, a fiscalização da Assembléia Legislativa observar que os
métodos de trabalho Ja empresa são ineficientes ou inadequados à execução dos
serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público e/ou ao .ntmo requerido «ara
realizaçao dos trabai nos, poderá exigir que a empresa aumente sua segui-a^ça
eíitiencia equalidade íe modo aassegurar ocumprimento do objeto.
7-.Ainda que ocorra .,iso fortuiío ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio
ao controle da Assemr>leia Legislativa, a fiscalização poderá exigir que acontratada
intensifique a execuçe t dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de
gaiaiitir a conclusão d< serviços no prazo preestabelecido.
8 - As obseivações. ordens e instruções da fiscalização serão obrigatoriamente
registradas no diario de ocorrências", no qual a CONTRATADA fará, também o
registro de todas as oc íTências verificadas durante aexecução dos trabalhos.
9-Alem do já disposta no presente Edital, compete àFiscalização:
9.1 -Rejeitar todo eqr dquer maíenal de má qualidade ou não especificado eestipular
o prazo para sua retiraiia. ^

9.2 - Exigir a imedi Ia substituição de técnicos, mestres ou operários que não
correspondam tecnicancnte ou disciplmarmenle às necessidades dos serviços.
9.3 -Decidir quanto aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que
ocorrer motivo de fon; maior,

9.4 -Autorizar as pro\ .Jências necessárias junto aterceiros.

exíüIZ"''" """ as medicações dos serviços
as modificações dos serviços queporventuia venham a^rfeitos, bem como as alterações de prazo ecronograma.

CLÁUSULA SEXTADO PREÇO EDVS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ECRITÉRIO DE
REAJUSTE

" P'®'" ^ t:OM RAT AÜ.A, como remuneraçãopara a prestação dos s. viço.s o valor total de R$ 230.937,66 (duzentos c trinta mil
sessenta eseis centavos), sendo retido opercentualde. O/„ (ciiiquenta por cento) relativo aencargos de mão-de-obra e50% (cinquent;

por cento) de matériai
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i._ DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA

2. Em havendo prorn ^ação contamal, e desde que transcorrido o prazo de 12 (doze)
meses, a contar do nicio da vigência deste, o reajuste poderá ser concedido à
CONTRATADA a . ritério do CONTRAIANTE, sempre tomando como limite
máximo, a variação d índice IGPM - índice Geral de Preços deMercado, verificada
nos 12 (doze) meses j recedentes a data da prorrogação.

3 - Os preços acertadc ^ incluem todos os ônus direta ou indiretamente incidentes sobre
a avença, desoneran io-se a CONTRATANTE de qualquer outro pagamento ou
encargo dela deco leiiíe, sejam quais forem os motivos invocados pela
CONTRATADA.

4-0 pagamento do í)reço a ser contratado somente oconerá quando atestado pelo
Departamento de En|.;-nharia e Projetos da Assembléia Legislativa, contra fatura a ser
protocolada junto a ( oordenação de Protocolo da Assembléia Legislativa, e seu valor

A corresponderá à medi cão atestada e os valores unitários de cada serviço constante na
planilha de preços.

5 - Na hipótese d^ mora da CONTRATANTE, os valores contratados serão
financeiramente corrigidos, na conformidade dos critérios do art. 8" do Decreto
estadual rf 2.562/93.

6 - A contratai lÁ aceita e se compromete, formai e solenemente, a não emitir
duplicatas ou letras .ie câmbio contra a CONTRATANTE, nem tampouco colocar
seus títulos, de quak.uer espécie ou natureza, em cobrança bancária, obrigando-se a
realizar todo e qua quer desempenho somente no seu órgão financeiro ou por
compensação direta r i praça de Salvador.

A ALBA

CLAUSULA SÉTIMA

DA RESPONSABILIDADE CIVIL, TR.AB.ALHISTA, TRIBUTÁRIA E
PREVIDENCIÁRIA

} - A CONTRATADA se reconhece, para todos os fins, como â única e exclusiva
empregadora dos tr.ioalhadores que, em seu nome, prestem os serviços objeto do
presente Contrato, cspondendo junto a eles, à CONTRATADA e aos órgãos
competentes pelos encargos fiscais, sociais, trabalhistas e previdenciários
correspondentes.

2 - A CONTRATADA é a única responsável pelos danos causados à
CONTRATANTE a a terceiros por virtude de sua culpa ou dolo na execução do
presente Contrato, iv pondendo ainda, objetivamente, pelo fato dos serviços prestados
e dos materiais por cia fornecidos nesta prestação.
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DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS ECONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA OA BAHIA

A ALBA
CLÁUSULA OITAVA

DA GAR USTL\ PARA A EXECUÇÃO DO CONTIU4TO

A licitante deverá pr star garantia de 1% (um por cento) do valor contratado da
licitação, apresenta!?do em até 10 (dez) dias, após a Duhhcacão do extrato do
contrato, o compro\ante de uma das modalidades constantes no art. 136, da Lei
Estadual n"9.433/2Ü(' .

Agarantia da propor ideverá conter prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da cata de abertura dos envelopes, e, será em nome da Assembléia
Legislativa da Bahia tparágrafo 2", do art. 102 da Lei Estadual n"9.433/2G05), podendo
ser tomecida nas mou üidades previstas no parágrafo E do Artigo 136, da Lei Estadual
9433/2005.

Agarantia prestada pc olicitante vencedor poderá converte-se em garantia do contrato,
devendo ser complen.ontada, quando necessário.
O complemento da ,l irantia poderá ser exigido de uma vez, como condição para
assinatura do contrafi

CLÁUSULA NONA
DAS penalidades, dainexecução e da rescisão

Ainexecuçào, total ( i parcial, do Contrato ensejará a suspensão, a imposição da
dcclaraçao dc inidonc dadc para licitar econtratar com oEstado da Bahia, multa, ou a
sua rescisão, observadas, para tanto, as disposições da Sessão VTII, capítulo IX da Lei
Estadual n° 9.433/20(i- .

O descumprimetito, p icial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no Contrato
sujeitara a CONTR.A fADA às sanções previstas na Lei Estadual n. ° 9.433/2005,
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
A Administiação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATAD.A o .uor de qualquer multa poivenlura imposta em virtude do
descumprimento das c mdições estipuladas no Contrato.
As multas previstas iv sta cláusula não têm caráter compensatório eoseu pagamento
nao eximirá a CONTE ATADA da responsabilidade de perdas edanos decon-entes das
infrações cometidas.

ACONTRATANTE niderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses
previstas na Lei Estad. al n. ° 9.433/2005.
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CLAUSULADÉCIMA
DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

AsdespesasprevistaslesteContratocorrerãoporcontadaAtividade7166,Eíemento
3390.39,dovigenteOçamentoquevinculaaCONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA
DOEXERCÍCIODOSDIREITOS

Qualqueromissãooulolerânciadaspartesaoexigiroestritocumprimentodostermos
econdiçõesdesteCotrato,anexoseaditivos,ouoexercíciodeprerrogativadeles
decorrentes,nãocon.lituirárenúnciaounovaçãonemafetaráodireitodaspartes
contratantesemcxerci-Ioaqualquertempo.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA
DOFOROCONTRATUAL

AspartesreconhecemoforodaComarcadeSalvadorcomooúnicocompetentepara
dirimirquaisquercormovérsiasoriundasdopresenteContrato,rejeitadostodosos
demais,pormaispri\iicgiadosquesejam.
EporestaremassimjiHtasecontratadasassinamesteinstrumentoem03(três)viasde
Igualformaeteor,quLvãotambémsubscritaspor02(duas)testemunhasafimdcque
seproduzamseusefciosdedireito.

Savador,(S"de-d^OlT.

ASSEMBfElAEECISÍ^TIVAlmESTApuT^BAHIA
DEPUIAróANGEVOCORONElí-^ESIDENTE

-CLA\DCONSTRUÇÃOELOCAÇÃOLTDA-ME
CAííLOSEMMANUELSANTOSBFU4NDÃO

TESTEMUNHAS:

1-àSSEMBlÉIALEfllSlATIVÂDOESTADOOABAHIA
2^RegistroásOdoUvre

y*FUNCIoNARIo
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DEPARTAMENTO DE AL6A
CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAOA BAHIA

ANEXO I

COMPO

SIÇÃO

1.1

1.2

1.3

1.4

2.2

2.3

3.1

.3.3

3.4

3.6

SERVIÇOS

PARTE!

SERVIÇOS PRELIMINARES

Mobilização
equipamentos

pessoal, máquinas e

Desmobilizaçài! de pessoal, máquinas e
equipamentos

Execução de .sai iiário e vestiário em canteiro de
obra em cbapj compensada, não incluso
mobiliário

Fechamento de : unstruçào temporária em chapa
de madeira coiu -'nsada, E=10mm

Total da Parte I

PARTE II

ACESSOS E PkOTEÇÃO AOS LOCAIS DE
SERVIÇO.

Andaimes tuli; iares tipo "torre" de íácil
montagem e nontagem, sobre os quais serão
montadas platai imas de madeira, para permitir
o acesso e a iri; omoção de pessoal e material
junto as frentes ' c serviço, medindo-se inclusive
reutilizações.

Plataformade nijcleira montada sobre andaimes,
medindo-.se inr! sive reutilizaçõe.s.

Total da Parte n

PARTE III

RECUPERAÇ \0 ESTRUTURAL

Assistência téci íca de engenlieiro especialista
em recuperação strutural.

Pré corte do cmicreto com serra manual tipo
makita.

Corte de u Io concreto deteriorado em

espessura além armadura, por meios manuais
ou mecânicos, :é atingir a homogeneidade do
concreto origin.ii.

Apicoametito lu. imal de supeiiíde de concreto.

Limpeza total das superfícies do concreto
cortado, bem c< -no, da ferragem exposta, com
emprego de esci >. a de aço, de modo a se eliminar
a oxidaçâo, t i tnentos soltos que possam
prejudicar a aderência do material de
|recomposição.

UNID.

vb

vb

m2

m2

RS

UNID.

unxmês

m2

RS

UNID.

hs.

m2

m2

m2

m2

QUANT.

1,00

1,00

20,00

33,00

QUANT.

15,00

115,00

QUANT.

45,00

57.64

57,64

57,64

57,64

P.

UNTT.

13.236,69

6.618,34

862,18

71,52

P.UNIT.

26,38

3,69

P.UNIT.

181,02

13,88

28,55

8,08

10,71

P. TOTAL

13.236,69

6.618,34

17.243,54

2.360.31

39.458,88

P. TOTAL

395,72

424,15

819,87

P. TOTAL

8.145,70

799.96

1.645,90

465,72

617,45
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3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.15

3.16

3.17

4.1

4.2

perda de seção.

fungos e impuiT

E=2cm

arrílirn.

argamassa.

recomposição.

PARTE rV

PISO

Demolição de pi
Piso em concieí

inclusive tela Q1

PARin V

PINTUR.A E SI

DEPARTAMENTO OE
CONTRATOS ECONVÉMWS ASSEM8LQAL£(aSLATIVADABAHJA

Ak ALBA

5.1 Pintura de sinali/

-lUbstituiçao de armaduras poJ

kg 196,00
1

7,30 1.430,58

innaduras através de aplicaçãt
'or de corrosão. ^ m2 57,64 84,22 4.854,21

erfícies com jato de água a aht
moção de detritos, colônia dt
ti5.

m2 57,64 3,05 175.56

de estruturas de concreto corr
iierica de alto desempenho m3 3,31 246,89 817,19

com chapas de isopor de lOmm
^amassas de recomposição das
iS.

in2 14,41 25,54 368.00

fissuras estabilizadas com
a 0,2 mm, compreendendo,

za, aplicação de argamassa m 36,03 31,03 1.118,01

irea de concreto com máquina
:a.

m2 180,00 11,42 2.055,78

nianual de superfície de
m2 18,00 11,85 213,35

das superfícies do concreto
;prcgo dc jato de água, dc modo
íementos soltos que possam
iderência do material de

in2 18,00 19,87 357,62

impermeabilização e
uivj.», *_uiXa sínfonadas c dos

IS até as prumadas verticais ponto 89,00 149,18 13.276,91

Total da Parte III RS 36.341,94

TTMTTX QUANT. P.UNIT. P TOXAT
M. m M.Á lk.a^

) em concreto armado m2 672,00 21,51 14.454,21
• aimado polido Fcki=.30Mpa,
1ou equivalente ra2 672,00 62,47 41.979,87

Total da Parte IV R$ 56.434,09

1

ALIZAÇÃO DASVAGAS UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

ção nos pilares und 81,00 118,32 9.583,65
ação no piso c de vagas de

m 1.175,00 13,43 15.783,04

tosco, diuas demãos, sobrei
incluso uma demão de fundo

itilização de revolver ar

1

ra2 12,00 19,54 234,47

1 de tinta látex acrílica em
demãos

— 1

m2 2.912,00 14,18 41.300,86 '

5.2

5.3

Pintura dc sina!

estacionamento

Pmtura esmaiie

superfice metali(
anti corrosivo,

comprimido)

jAplicação manu
parede externa. 0

Palácio Deputado Luis Eduar^
71
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6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

6.10

6.11

6.12

6.13

6.14

7.1

7.2

PARTE VI

9mm) de parede

20 mm

01 demão

incolor4 mm

tomada

e instalação

PARTE VII

plásticos

DEPARTAMENTO 3E

CONTRATOS ECONVÊNfOS ASSEMBLÉIA UGISLATIVA OA BAHIA

A ALBA
Toial da Pai íe V R$ 66.902,02

»DE GUARITA UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

edação de bloco cerâmicos
ai de 9x19x39 cm (espessura m2 15,00 46,24 693,59

u em alvenaria, argamassa traço
oiimérica adesiva

m2 30,00 9,28 278,44

•massa traço 1:2:8 espessura de
m2 30.(» 29,51 885,40

lento de massa latex em parede,
m2 30,00 9,62 288,47

d de pintura com tinta iatex
h's. 2 demãos m2 30,00 12,58 377,35

gamassa 1:4 espessura 2 cm m2 6,00 32,40 194,41

râmico para piso com placas
cm

m2 6,00 46,75 280,53

forro em régua de pvc e perfis m2 6,00 35,42 212,49

0 cinza andorinha 15x3x80 cm und 1,00 56,90 56,90

ladeira semi-oca (ieve) 80x210,
,,5 cm, incluso (dobradiças,
saiaçào do batente, fechadura
furofornecimento e instalação)

und 1,00 847,12 847,12

10 de correr, 02 folhas, fixação
>bre contramarco , com vidro m2 2,04 338,24 690.01

ibreporem chapa de aço com 1
tente 20 watts, interruptor e und 1,00 67,74 67,74

deslizante DZ41/3HP, 4 barras
'ase e 2 controles fornecimento und 1,00 1.562,00 1.562,00

nstalação de cancela eletrônica vb 1,00 8.000,00 8.000,00

TOTAL PARTE VI R$ 14.434,45

MPLEMENTARES UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

lansporte de entulho em sacos
m3 31,16 103,62 3.228,86

•iite da obra mês 3,00 4.439,18 13.317,55

Total da Parte VII R5 16.546,41

SUB TOTAL DA OBRA

B.D.I. 25%

1

DA OBRA R$ 230.937,66 (DUZENTOS E TRINTA MIL NOVECENTOS
TE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). / -
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DIÁRIO OFICIAL • ALBA
ASSCMBI£1A LECtSUTIVA DABANIA

SAF - DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS E CONVÊNIOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N": 006/2014.

CONTRATADA: ELASA ELO ALIMENTAÇAO S/A.
VALOR: DECIDEM AS PARTES, VISANDO 0 REAJUSTE ADITAR

0 CONTRATO ORIGINAL, COM BASE NO InDICE DE
CORREÇÃO IGP-M/FGV EM APROXIMADAMENTE 5,39%
(CINCO VlRGULA TRINTA ENOVE POR CENTO), PASSANDO
VALOR TOTAL ESTIMATIVO MENSAL PARA R$614.401,52
(SEISCENTOS E QUATORZE MIL QUATROCENTOS E UM
REAIS ECINQÜENTA E DOIS CENTAVOS), PERFAZENDO
0 VALOR ESTIMATIVO ANUAL DE R$ 7.372.818,24 (SETE
MILHÕES TREZENTOS ESETENTA EDOIS MIL OITOCENTOS
EDEZOITO REAIS EQUARENTA EQUATRO CENTAVOS), A
FIM DE ATENDER ANECESSIDADE DA CASA, CONSTANTE
DO ANEXO 1, COM EFEITO RETROATIVO A28/06/2017,
CONFORME PROCESSO N°2017005123.

^EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATON°041/2017

CONTRATANTE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAHIA.
C.N.P.J. 14.674.337/0001-99

CONTRATADA CLAND CONSTRUÇÃO ELOCAÇÃO LTDA- ME.
C.N.P.J. 08.793876/0001-44

ENDEREÇO EST. CAMPINAS DE PIRAJÂ, 85, LOJA, TÉRREO, CAMPINAS
DE PIRAJA SALVADOR BAHIA CEP 41.725410

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO
DE OBRA CIVIL DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO
ESTRUTURAL,
REFORMA E PINTURA DA GARAGEM DOS DEPUTADOS.

VALOR R$ 230.937,66 (DUZENTOS ETRINTA MIL NOVECENTOS E
TRINTA

ESETE REAIS ESESSENTA ESEIS CENTAVOS).
PROCESSO N"2017008481

LICITAÇÃO DISPENSA N" 084/2017.

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES -APARTIR DA DATA DE ASSINATURA=
21/12/2017 A20/12/2018.

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

ATIVIDADE 2000

ELEMENTO 3390.39

P^erti^ação C^tal ^
Garante a autenticidade e não-
repúdio nas transações eletrônicas.

Contato: 71 3116-2137
esba
IMPRENSA OFICIAL

www.egba^a.gov.br

EXTRATO DE ADITAMENTO

SALVADOR, BAHIA.
SEXTA-FEIRA

22 DE DEZEMBRO

DE 2017

ANO II

N« 22.324

CONTRATO N": 023/2013.

CONTRATADA: OUAHRO SERV SERVIÇOS GERAIS LTDA.
VALOR: ACORDAM AS PARTES EM REALINHAR 0 PREÇO,

FACE AO REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO
CONTRATO, PASSANDO 0 VALOR MENSAL ESTIMADO
E DE RS 931.791.77 (NOVECENTOS E TRINTA E UM MIL
SETECENTOSE NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E
SETE CENTAVOS), PERFAZENDO ASSIM 0 VALOR ANUAL
ESTIMADO DO CONTRATO R$ 11.181.501,24 (ONZE MILHÕES
CENTO E OITENTA E UM MIL QUINHENTOS E UM REAIS E
VINTE EQUATRO CENTAVOS), DEVIDO AHOMOLOGAÇÃO
DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018,
CONSTANTE NO ANEXO 1, CONFORME PROCESSO N»
2017006578, RETROATIVO A01/01/2017.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N° 028/2015

CONTRATADA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA.
VIGÊNCIA 12(DOZE) MESES - 20/12/2017 Á19/12/2018, CONFORME

PROCESSO N° 2017008295.

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO N° 026/2015

CONTRATADA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA.
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES -16/12/2017 A15/12/2018, CONFORME

PROCESSO N°2017008296.

Serviços Gráficos

Impressão para atender
os clientes de forma

personalizada.

Contatos:

71 3116-2837/38

eéa
www.egba.ba.gov.br


